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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº ________, DE 2023 

(do Sr. Duarte) 

 

Requer a realização de Audiência Pública para 

debater sobre a alteração na Lei nº 9.656, de 3 

de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 

seguros privados de assistência à saúde 

proposta pelo Projeto de Lei nº 7.419, de 2006. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 24, inciso III e art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro a Vossa Excelência, a realização de Audiência Pública para debate sobre 

o Projeto de Lei nº 7.419, de 2006, que propõe alterações na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 

1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, e solicito a 

participação dos seguintes convidados: 

 Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra da Saúde; 

 Alineide Martins Rabelo Costa, promotora de justiça responsável pela 1ª 

Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor na cidade de São Luís/MA; 

 Lítia Teresa Costa Cavalcanti, promotora de justiça responsável pela 2ª 

Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor na cidade de São Luís/MA; 

 Gabriel Santana Furtado Soares, defensor público-geral da Defensoria 

Pública do Estado do Maranhão – DPE/MA; 

 Diego Ferreira de Oliveira, defensor coordenador do Núcleo de Defesa do 

Consumidor – NUDECON da Defensoria Pública do Estado do Maranhão 

– DPE/MA; 

 Luiz Augusto Santos Lima, subprocurador-geral da República responsável 

por coordenar a 3ª Câmara do Consumidor e Ordem Econômica – 3CCR no 

Ministério Público Federal do Estado do Maranhão – MPF; 

 Hilton Araújo de Melo, procurador da República representante na 3ª Câmara 

do Consumidor e Ordem Econômica – 3CCR do Ministério Público Federal 

do Estado do Maranhão – MPF/MA; 

 Rubens Harry Born, presidente interino do Conselho Diretor do Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC; 

 José Rene Ribeiro, presidente do Instituto Brasileiro de Estudo e Defesa das 

Relações de Consumidor do Estado do Maranhão – IBEDEC/MA; *C
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 Karen Beatriz Taveira Barros, presidente do Instituto de Promoção e Defesa 

do Cidadão e Consumidor do Maranhão – PROCON/MA; 

 Késsia Liliana, presidente do Fórum dos PROCONS do Nordeste; 

 Aos Presidentes dos PROCONS do Brasil; 

 Prof. Dra. Claudia Lima Marques, professora titular da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS e vice-presidente da Comissão 

Especial de Defesa do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Nacional; 

 Prof. Dr. Bruno Miragem, professor da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS e advogado; 

 Prof. Dr. Cristiano Vieira Sobral Pinto, professor, doutor em Direito e autor 

de obras jurídicas; 

 Rodrigo Mendes Leal, economista da Associação Brasileira de Economia 

da Saúde – ABRES; 

 Dra. Lígia Bahia, professora associada da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro – UFRJ; 

 Rudi Rocha, coordenador de pesquisa do Instituto de Estudos para Políticas 

de Saúde – IEPS; 

 Prof. Dra. Laura Schertel Ferrreira Mendes, professora e coordenadora do 

mestrado profissional em Direito do Instituto Brasileiro de Ensino, 

Desenvolvimento e Pesquisa – IDP; 

 Wadih Damous, secretário da Secretaria Nacional do Consumidor – 

SENACON; 

 Fernando Martins, diretor-presidente do Instituto Brasileiro de Política e 

Direito do Consumidor – BRASILCON; 

 Beto Simonetti, presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Nacional; 

 Walter Jose Faiad de Moura, presidente da Comissão Especial de Defesa do 

Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil – Nacional; 

 Kaio Saraiva, presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Maranhão; 

 Rosinaldo Francisco Alvino Mendes, presidente da Comissão de Direito do 

Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil – Maranhão; 

 Paulo Rebello, diretor-presidente da Agência Nacional de Saúde – ANS; 

 Wilton Ruas, presidente do PROCON do Estado de São Paulo; 
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 Estela Waksberg Guerrini, defensora coordenadora do Núcleo de Defesa do 

Consumidor da Defensoria Pública do Estado de São Paulo – DPE/MA; 

 Cássio Coelho, presidente do PROCON do Estado do Rio de Janeiro; 

 Eduardo Chow de Martino Tostes, defensor coordenador do Núcleo de 

Defesa do Consumidor da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

 Maria Inês Dolci, presidente do Fórum Nacional das Entidades Civis de 

Defesa do Consumidor – FNECDC; 

 Luiz Eduardo Lemos de Almeida, presidente da Associação Nacional do 

Ministério Público do Consumidor – MPCON; 

 Tiago José Mendes Fernandes, secretário da Secretaria de Estado da Saúde 

do Maranhão – SES; 

 Joel Nicolau Nogueira Nunes Júnior, secretário da Secretaria Municipal de 

Saúde de São Luís – SEMUS. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Audiência Pública tem por objetivo debater sobre o Projeto de Lei nº 7.419, de 

2006, que tem como proposta alterar a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre 

os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

Sendo assim, é de suma importância que haja a realização desta audiência pública 

uma vez que a tramitação do Projeto de Lei em questão estabelece alterações importantes na 

regulamentação dos serviços dos planos de saúde. 

Isto posto, objetivando uma garantia de adequada assistência à saúde para os 

consumidores, em especial às pessoas com deficiência, contamos com o apoio dos Nobres Pares 

para a aprovação deste requerimento. 

 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2023. 

 

 

 

Deputado Federal DUARTE 

PSB/MA 
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